Gabinete da Deputada Coronel Fernanda

REQUERIMENTO N° , DE 2026

(Da Sra. Coronel Fernanda)

Requer a desapensacgéo do Projeto de Lei n°
3710/2023, que “Tipifica o crime de violéncia
a gestante e violéncia obstétrica”.

Senhor Presidente,

Requeiro a Vossa Exceléncia, a quem compete proceder a distribuicdo de
matéria as Comissbes Permanentes, nos termos do art. 17, Il, a, do Regimento
Interno, a DESAPENSACAO do Projeto de Lei n° 3710/2023, de minha autoria, que
“Tipifica o crime de violéncia a gestante e violéncia obstétrica”, do Projeto de Lei n°
2589/2015, de autoria do Deputado Pr. Marco Feliciano - PL/SP, que “Dispbe sobre a
criminalizacao da violéncia obstétrica”.

Sala das Sessoes, de de 2026.

Deputada Coronel Fernanda
PL/IMT
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